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P tr ce r e  vh n on ls , d icere d e  vitiis.
Blarcial L ir. 10 F[‘ist. 33.

Guardarei m -ia Iuiíki »-s l ‘•;̂ lJí
Que he dos vicios iallar, cão das pcssoaj»

O  Bairriamo,
A lada que este socabulo nSo venha 

em  08 Diccionarios da nossa Lingoa, Io­
dos sahem que elle significa o  excesai^ 
vo amor , a indiscreta predilecção pe­
las colisas ,  e  pessoas da localidade , 
em que nascemos i e nSo há d u v id a , 
que o bairrismo lie hum vicio, que nos 
pode levar ás mais terríveis desgraças. 
E^ta paixão v i l , b a ix a , e ignominiosa 
não deve ser confundida cora o nobre, e 
virtuoso amor da Patria , a m o r, que 
quando bem regulado , lie o mananci­
al das mais heroicas virtudes. A  nossa 
Patria pois he o B ra z il, e todos os Bra- 
ziieiros constituem bum a só , e a mes­
ma raroilia.

Do que servem  esses ciúm es, essas r i­
va l idades, que de dia em dia vão toman- 
do galga entre as Provincias do Itnpe- 
n o ,  se não de desuniros Brazileiros , 
de retalhar este vasto continente em pe­
quen as, e fraquissimas fracções, e c o n - 
seguinteraente rediizir-nos aos liorrores 
d ’anarchia , e precipitar-nos na vora- 
gem  da guerra c iv i l ,  do que temos do-;

loroaos exemplos em  cs nossos conterrâ­
neos d'Am erica do Sul ? O  Brazil todo 
unido sob o tlegimem M onarcliico 
Constitucional Bepresentalivo ja lie al­
gum a cousa na escaladas grandes K a -  
ções, e pode chegar ao fastigio da pros­
peridade ,  e da g lo tis ; mas o Brazil 
retalhado em Provincias Independentes, 
crivaes , he hum povo m iserável, po­
bre ,  e conlinuam ente batido pelas on­
das sempre agitadas das facções,  e fácil 
preza d’ousados aventureiros.

O  que quer dizer ex clu ir  dos empre-^ 
gos assim de elrição popular , com o de 
nomeação do Governo aos nascidos em 
Provincia extranha ,  se estes são dom i­
ciliarios da nossa ,  e neila vivem  m ui­
tas vezes casados, & c. & c. ? Se ellcs ti­
verem capacidade para as funeções pu­
b lica s, p o rq u e  motivo hão de ser é x -  
clu id os, se o  Brazlleiro em  qual quei* 
Província do B ra z il, em  que h a b ite , 
esta em sua Patria ? De mais não he in - 
6 nilamente ridicula a presurapção m óc- 
inente das Províncias pequenas de se­
gunda ,  e terceira ordem o excluírem
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r J R l E D J D E ,

Os Cães d ’agoa de dous péŝ

Sem pre houve modas ,  e a 
M ocidade sem pre se desvjveo 
p o r  ellas: mas as m odas, quan­
d o  uUrapassão as regras do de* 
coro  , e da verosim ilhança , 
tornâo-se  extravagancias, e 
loucuras , que não podem  dei­
xar de tornar ridiculos a aquel- 
les , que dellas usao. Que os 
cabellos sejão corta d os , e ar­
ranjados deste , ou d ’aquelle 
m od o , parece cousa indififeren- 
le  ; mas quem há coin a m io l- 
la c m  seu lu g a r , que nao se 
l  ia á vista da enorm e gadelha , 
que trazem certos joven s , que 
se dizem d o  bom  tom ? D e hum  
lado da cabeça tem o  cabello 
quasi rente com  o  casco  ̂ e do 
outro levanta-se hum  prom on­
torio  , cujas fraldas descem e - 
maranhadas sobre o ôlho, e es­
te m onte , e aquelle vale sao 
d iv id id o s ,  e bem  extremados 
pela  estradinha da L iberdade. 
Taes jovens , visto de hum la­
do parecem Donatos, e  vistos do 
lado opposto parecem cães d ’a­
goa. Se tem os cabellos cres­

pos n a t u r a l m e n t e o u  se os 
podem  encrespar a ferro (  que 
tollos há , que até isso fazem )  
ainda bem  ; por que appresen- 
lao huma repolhuda alcachofa, 
que se devisa na distancia de 
hum quarto de legoa: mas se o 
cabello he desses , que pare­
cem  da natureza de piassava *, 
que quebraráõ an tes , do que 
en rosca r-se ; com o ficao taes 
cabeças ? Que chorões pela tes­
ta a baixo ! Que papões ¡ Que 
lubishom ens! ISem tudo he 
para todos , nem todos sao pa­
ra t u d o ; e m elhor fôra  ̂ que 
se deixassem da moda de que­
rer arremedar os cães d 'agoa.

A 2 S E C D O T A .

Hum Juiz de facto , tendo 
saido Presidente do C oncelho 
de Sentença , e encontrando 
no Codigo Crim inal o Artigo 
i 6  em algarismo Rom ano , 
(  X V I  )  voltou do dicto C on ­
celho , e pronunciou em alta 
voz j j O J u r y  ju lga  o r e o  in­
curso no A rtigo  Xui

^em, na Typ. de M , F> de Faria. i SBq.
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